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APRESENTAçÃO

A Secretaria Municipal de Assistência Social apresenta a "Plano Municipal

de Atenção à Criança e ao Adolescente em Risco Pessoal e Social".

Tal documento é fruto de diversos debates e discussões ocorridas na

cidade. As contribuições do debate foram incorporadas, após análise prévia

quanto a sua viabilidade, uma vez que o entendimento de SAS ( orgão

responsável pela coordenação da Política de Assistência Social) é que o amplo

debate é imprescindível para a formulação de uma concepção de municipalização

que se constitua como uma estratégia de democratizaçáo da gestão pública, bem

como para a implementação de um modelo que seja eficiente e eficaa mas acima

de tudo socialmente justo e democrático.

A proposta foi longamente debatida numa Comissão lnterinstitucional

composta pelas instâncias intergovernamentais, Conselhos Municipais, Estaduais,

Tutelares e Ministério Público, de forma que sua formulação final em si já

apresenta uma pactuação acerca do que é possível e exeqüível na cidade de São

Paulo.
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í- TNTRODUçÃO

1.1. Pressupostos Legais

Secretaria Municipal de Assistência Social, ao habilitar-se como orgão
gestor da Política Municipal de Assistência Social, assume como diretriz a
descentralização e a municipalização dos atendimentos à criança e ao
adolescente em situação de risco pessoal e social.

A Constituição Federal de 1988, aponta em seus artigos 203 e 204, os
objetivos da Assistência Social, regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência
Social LOAS (Lei no 8.741193) e no artigo 227 estão determinados os
parâmetros para o atendimento à criança e ao adolescente regulamentados pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente ( ECA), Lei no 8.069/90.

As ações governamentais na área da Assistência Social, de acordo com o
artigo 204 da constituição Federal, devem realizar-se com base nas seguintes
diretrizes:

l- descentralização político-administrativa, cabendo a
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e
execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal,
bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

ll- participação da população, por meio de organizações
representativas, râ formulação de políticas e no controle das ações em
todos os níveis.

Segundo a Lei Orgânica da Assistência Social, Artigo 2o, a Assistência
Social tem por objetivos:

l- a proteção á família, à maternidade, à infância, à adolescência e à
velhice;

ll - amparo às crianças e adolescentes carentes;

lll - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

lV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e
promoção de sua integração à vida comunitariai

3
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V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de beneficio mensal às pessoas
portadoras de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover
a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Parágrafo único - A Assistência Social realiza-se de forma integrada às
políticas setoriais, visando o enfrentamento da pobreza, a garantia dos mínimos
sociais, o provimento das condições para atender contingências sociais e a
univers alizaçáo dos d ireitos sociais.

No Artigo 5o:A organização da Assistência Social tem como base as
seguintes diretrizes: a descentralização político - administrativa para os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em cada esfera
de governo.

No Artigo 23: Entendem-se por serviços assistenciais as atividades
continuadas que visem a melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas
para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes
estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único - Na organização dos serviços será dada prioridade à
infância e à adolescência em situação de risco pessoal e social, objetivando
cumprir o disposto no Artigo 227 da Constituição Federal e na lei no 8.069/90.

O Estatuto da Criança e do Adolescente regulamenta sobre as políticas de
atendimento através dos artigos:

Artigo 86: A política de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais
e não-governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Artigo 87: São linhas de ação política de atendimento:

| - políticas sociais básicas;

ll - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para
aqueles que deles necessitem;

lll - serviços especiais de prevenção e atendimento medico e psicossocial
às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

lV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e
adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança
e do adolescente.

4
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| - municipalização do atendimento;

ll - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em
todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de
organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais;

lll criação e manutenção de programas específicos, observada a
d esce nt raltzação po I íti co-ad m i n i strativa ;

IV - manutenÉo de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados
aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;

V integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público,
Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um
mesmo local, para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a
quem se atribua autoria de ato infracional;

Vl mobilização da opinião pública no sentido da indispensável
participação dos diversos segmentos da sociedade.

No processo de descentralização político-administrativo não é apenas o
município que deve assumir e responsabilizar-se pela solução de todos os
problemas, eximindo o Estado e a União. A municipalização significa que o
governo local, que está mais próximo da população, assume um papel central na
formulação e implementação de políticas de atendimento, com o indispensável
apoio técnico e financeiro de Estado e da União, conforme prevêem os artigos 30
da Constituição Federal, e os artigos 259 e 261 do Estatuto da Criança e do
Adolescente e os artigos 11 ao 16 da LOAS.

A descentralização deve ser acompanhada do reordenamento institucional
nas três esferas do governo, que pressupõe a revisão das estruturas públicas
responsáveis pela definição, normatização e execução da política de Assistência
Social, com o intuito de serem evitados o paralelismo e a superposição de
programas, assim como, a fragmentação das ações e o excesso de burocracia no
repasse de verbas e serviços.

Envolve a migração do poder decisório, das atribuições, das
responsabilidades e dos recursos para outras esferas de poder político-
administrativa.

A transferência dos serviços de Assistência Social da gestão estadual
para o governo municipal, significa:

. gestão e manutenção dos serviços assumidos pela esfera do
governo municipal;

o responsabilidade de execução pelo poder público municipal em
conjunto com a sociedade civil.
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1.2. Perfit demográfico da criança e do adolescente na cidade.

Embora o processo de descentralização da Assistência Social já esteja
consolidado no Estado de São Paulo, é necessário que a negociação e pactuação
na capital sejam estabelecidas em bases próprias. lsso porque, nenhuma outra
cidade no Brasil e poucas no mundo, tem a complexidade de São Paulo, pela
suas características demográficas e por sua assustadora desigualdade regional.

Nesse sentido está claro que propor a@es de atenção à criança e ao
adolescente no município de São Paulo, na perspectiva da inclusão social - que
pressupõe redução de desigualdades, promoção de autonomia, ganhos de
pertencimento ao espaço coletivo, apropriação da cidade por todos os seus
membros - requer considerar a complexidade e diversidade de situações que
envolvem essa população, que em São Paulo adquirem dimensões específicas.

São Paulo possui 1.435.665 pessoas de7 a14 anos e 1.891 .472 de 15 a24
anos, segundo dados do IBGE para 961, dos quais 47,01% dos que possuem 15

a 19 anos não concluíram o ensino fundamental e 61 ,59o/o de pessoas com idade
de 20 a 24 anos não concluíram o ensino médio, segundo dados da Fundação

SEADE para 1996.2

Todavia, êffi virtude das extremas desigualdades do município, os números
gerais não são suficientes para retratar com fidelidade, a complexidade da

realidade atual. A atuatização do Mapa da Exclusão3, que apresenta a dinâmica
social dos anos noventa aponta uma ampla variação da população de 0 a 18 anos
em alguns distritos da cidade como podemos obsevar na tabela a seguir:

I Os dados mais recentes ainda não foram divulgados visto a recente realização do CENSO.
2 Dados retirados da pesquisa indice Paulista de Responsabilidade Social, produzido pela Fundação SEADE
para o Fórum SP Século XXI.

3 O Mapa da Exclusão foi atualizado no ano 2000 pelo Núcleo de Pesquisas em Seguridade Social da

PUC/SP, pelo Programa de PesquisÍs em Geoprocessamento do INPE (Instituto Nacional de Pesquisas

Espaciais) e pelo Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas Sociais (POLIS).

6
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Tabela 1 : Variação de população de até 18 anos de 91 a 96

Fonte: Atualização Mapa da Exclusãol20OO

Ao compararmos a taxa de variação populacional desses distritos
com a população total da cidade, podemos perceber a concentração de jovens
nessas áreas, fenômeno que traz como consequência uma ampla precarização
das condições de vida, uma vez que a rede de serviços públicos não acompanhou
a ampliação de demanda por atendimento. Situação semelhante pode ser
percebida quanto a faixa etária de 1 5 a 24 anos, vejamos:

Tabela 2: Variação da população de 15 a 24 anos

ffi
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cidade é o fr*:?JT:"XiT'Xlffi§*"jitr': ã3:"':1ffi T ffitt,*iXi;i::
adolescentes em situações de extrema violência, quer seja como vítimas ou
autores. Nesse caso destacam-se os seguintes distritos:

Tabela 3 : Homicídio de Jovens

Fonte: Atualização Mapa da Exclusáol2000

ee,nes,",oâ:3i]ft§tT,".]"Xi3T';"i:'#?,,i;-i:T;rT#ã:H,",i;:',l"i::::
jovens da cidade, denunciando a ineficácia das políticas sociais básicas.

Estamos nos atendo aqui a destacar os distritos prioritários para a
ação sociat do município se pretendemos reduzir as desigualdades e ampliar a
inclusão, nesse sentido não ressaltamos os melhores indicadores sociais da

cidade, mas sim aqueles distritos cujo índice em exclusão de desenvolvimento
humano são altos, é o que podemos perceber na tabela abaixo:

8
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Tabela 4: Distritos com os piores índices de exctusão 4

Fonte: Atualização do Mapa da Exclusão 2000

Destaca-se que nesses distritos há uma predominância de
população jovem, portanto a reversão desses indicadores pressupõe a
qualificação dos serviços existentes, ampliação e implantação de serviços
voltados para esse grupo etário nessas regiões, ação essa que se torna
emergencial sob pena de manterem-se e/ou ampliarem-se as desigualdades
existentes.

4 "A metodologia do Mapa fundamenta-se na construção de uma escala que, ao integrar todas as áreas e

setores populacionais da cidade permite ao mesmo tempo classificá-los pelas condições de afastamento de

uma condição basica de inclusão social. Esta medida, operada por contraponto, compara a distância entre

melhores [+1] e piores[-l] condições de vida e seus habitantes nos locais onde vive.

9
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Política de Assistência Social e a atenção a criança e ao adolescente

A partir da Constituição Federal de 88, pela qual os municípios foram
alçados à condição de entes da Federação, desencadeou-se os debates e ações
de descentralização das políticas sociais. A descentrahzaSo da Assistência
Social ganha impulso com a edição da NOB I de 975 que estabeleceu níveis de
gestão para Estados e Municípios, sendo 98 o 10 ano de gestão descentralizada
no Estado de São Paulo. Em conformidade com a NOB2 de 98 - atualmente em

vigor - o município de São Paulo habititou-se à gestão municipalG no ano de
2001, estando portanto apto para formular a Política Municipal de Assistência
Social e assumir a "organização e gestão da rede municipal de inclusão e
proteção social, composta pela totalidade dos serviços, programas e projetos
existentes ern sua área de abrangência, (...) priorizando o resgate de vínculos
familiares e coí?? unitários, e a autonomia e emancipação dos seus destinatários.
(conf. NOB 2)

A efetiva operacionalização do sistema, implica em co-financiamento e co-
responsabilização de todas as esferas governamentais, pressupondo assim uma
ação cooperativa, integrada, articulada, racional e que busca maior eficácia na
aplicação do recurso público.

Pensar uma política de atenção à criança e ao adolescente, no âmbito da
Assistência Social, é necessariamente considerar a perspectiva da proteção e
atenção integral que deve ser definida coletivamente, ou seja, cabe ao Estado e à
Sociedade a definição de padrões de atenção que deverão ser garantidos a
todos.

Nesse sentido é que propomos as ações a seguir, com vistas a contemplar
toda a diversidade de necessidades e garantir um atendimento integral
Ressaltamos que, ao nosso ver, cabe ao município estabelecer a proposta de
funcionamento e articulação de seus seruiços e ao receber os serviços
desenvolvidos na esfera estadual estes serão, de acordo com um cronograma
definido coletivamente, incorporados à rede municipal.

5 As Normas Operacionais Basicas são editadas pelo Governo Federal e tem por objetivo definir estrategias e

a operacionalizaçáo do Sistema. Estabelecem portanto: a competência dos órgãos gestores e das instâncias de

negociação (Comissão Intergestora) e controle (Conselhos), requisitos para a habilitação e os critérios para

repasse dos recursos do Fundo Nacional para os Fundos Estaduais e Municipais.

l0

6 A habilitação é concedida pela Comissão Ir.tergestora Bipartide, mediante a comprovação de que foram
criados e estão em funcionamento o Conselho Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de

Assistência Social; que foi aprovado o Plano Municipal de Assistência Social e que o município possui um

órgão gestor que exercerá o comando único do sistema.
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2.2. Descentralização do atendimento

A Secretaria Municipal de Assistência Social SAS, assume essa
denominação em 1999, marcando o movimento de integração do Município nas
diretrizes nacionais da Assistência Social, consolidadas na LOAS (Lei Orgânica
da Assistência Social). Em março de 2000 realiza a eleição e dá posse ao
Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS. Em 2001 é criado o Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS e aprovado o Plano Municipal de
Assistência Social. A partir de então, a Secretaria integra o sistema
descentralizado e participativo da Assistência Social, tendo por competência a
coordenação da política municipal de Assistência Social no seu âmbito de
atuação, prestando atendimento à população em situação de vulnerabilidade,
risco ou exclusão social, possibilitando seu acesso aos bens, serviços e redes
sócio - relacionais, na condição de sujeito de direitos, com exercício pleno da
cidadania.

A atuação da Secretaria (então Secretaria Municipal da Família e Bem
Estar Social), concentrava-se nos serviços Creche, Espaço Gente Jovem (antigo
Centro da Juventude), Qualificação Profissional (antigo C.J.l.C.P.), Programa de
Atendimento à Terceira ldade (PATI), Programa de Atendimento a Pessoas
Portadoras de Deficiência (PRODEF), Programa de atendimento à População de
Rua, Centros de Convivência e no atendimento nos Centros de Referência das
SAS regionais. Com relação ao trabalho realizado junto às crianças e
adolescentes, os serviços oferecidos acolhiam segmentos socialmente
vulneráveis, mas não conseguiam absorver, de forma sistemática e ampla,
àqueles expostos a risco pessoal e social, a não ser em projetos pontuais, sem
projeção na cidade.

Além das ações mencionadas, a SAS possui 19 Centros de Convivência,
espaços de multiuso, cujo obejtivo é favorecer a convivência social e comunitária
de várias faixas etárias; promovendo a integração inter geracional através de
atividades culturais, esportivas, artísticas e de lazer.

A SAS propõe na revisão do documento a inserção dos Centros de
Convivência na rede de atenção a criança e adolescente em situação de risco,
para tanto será necessário a sua revitalização e a formação de conselhos
gestores paritários visando a gararrtia da participação e da intersetorialidade na
ação desenvolvida. Tal inserção se dará simultaneamente às demais ações
detalhadas acima. Propõe-se inicialmente a implantação nestes centros das
Estações de Produção e Criação Jovem, ação voltada para adolescente
cumprindo medida socio educativa em meio aberto.

Assumir as prerrogativas previstas pela LOAS significa o início de um
processo de reconstrução dos serviços oferecidos pela Secretaria, que até então,
eram focalizados em ações prioritariamente preventivas e/ou emergenciais. As

t1
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diretrizes de 2000, somadas aos desafios do processo de Municipalização dos
serviços de Assistência Social, impõem à SAS uma nova postura que garanta o
acesso a todos os segmentos da população com direito a estes serviços, numa
ação integrada em rede, que atenda de forma integral e integrada a população
socialmente excluída, de modo a interferir na eliminação das causas da exclusão.

Os encaminhamentos, entre as Secretarias de Assistência Social do
Município de São Paulo e Assistência e Desenvolvimento Social do Estado de
São Paulo, sobre a municipalizafio do atendimento às crianças e aos
adolescentes em situação de risco pessoal, teve seu marco inicial em abril do
corrente ano, quando, flâ ocasião, a Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social comunicou o repasse do atendimento do SOS Criança
para o Município.

Esta decisão gerou a mobilização de vários setores envotvidos com o
atendimento e defesa da criança e do adolescente na sociedade (Conselheiros
Tutelares e de Direitos, parlamentares e o Ministério Público). Diante desta
situação, oo mês de abril, houve um entendimento entre os secretários das
referidas pastas com o objetivo de criar uma comissão que teria como tarefa
realizar o planejamento conjunto e a implantação de medidas destinadas ao
atendimento de crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social do
município de São Paulo.

Cabe ressaltar que iá havia negociações entre as Secretarias para
implementar o processo de descentralização, desde janeiro daquele ano, porém
limitaram-se a discussões conceituais, não havendo definição de um cronogroma
de ação.

Na data de 13 de maio de 2001, houve reunião com a presença do
Ministério Público, do Secretário Estadual da Assistência e do Desenvolvimento
Social, do Secretário Municipal de Assistência Social, dos conselhos (COMAS,
CMDCA, Conselhos Tutelares), da Fundação Travessia e da Fundação Abrinq.
Nessa ocasião, assumiu-se o compromisso de elaborar uma proposta de política
de atendimento à criança e ao adolescente, sob a ótica do processo de
municip alização. Foi formada uma comissão interinstitucional de trabalho
composta por dois representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social,
dois da Secretaria de Desenvolvimento Social, um do Conselho Estadual de
Assistência Social , um do Conselho Municipal da Assistência Social, um do
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente, um do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, um da comissão permanente
dos Conselhos Tutelares do Município de São Paulo e um da Associação dos
Conselheiros Tutelares do Estado de São Paulo. A comissão reuniu-se
semanalmente com a responsabilidade de elaborar propostas pertinentes ao
processo de municipalizaçáo do atendimento, que foram apresentadas em
audiência publica.

Em 31 de jutho de 2001, foi publicado no Diário Oficial do Município o
Protocoto de lnten@es firmado entre o Estado, através da Secretaria de
Assistência e Desenvotvimento Social (SEADS), e o Município, através da

Secretaria de Assistência Social (SAS), com a colaboração do Ministério Público

l2
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do Estado de São Paulo, por intermédio da Promotoria de Justiça de Defesa dos
lnteresses Difusos e Coletivos da lntância e Juventude.

Em Novembro realizou-se Audiência Pública sob a coordenação do Dr.

Motauri Ciochetti de Souza, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de
Defesa dos lnteresses Difusos e Coletivos da lnÍância e Juventude na Capital; na
qual foram apresentadas contribuições da sociedade civil para esse atendimento,
bem como foram debatidas as propostas governamentais de atuação na área.

Em 19 de Dezembro p.p. a Comissão lnterinstitucional apresentou seu
Relatório Conclusivo aos Secretários do Estado e Município, ocasião em que
estabeleceu-se mútuo compromisso de co-financiamento das ações, bem como
estabeleceu-se pontos consensuais acerca da operacionalização do atendimento
a ser implantado e que detalharemos a seguir.

A proposta busca enfocar as diversas faces da questão no que se refere
aos aspectos pedagógico, educacional, político, metodologico e financeiro,
apontando o resgate do Programa de Orientação e Apoio Sócio - Familiar que

está em consonância com os fundamentos do ECA.

3. OBJETIVO GERAL

lmplementar programas de atendimento à criança e ao adolescente em
situação de risco pessoal e social do município de São Paulo na perspectiva da
formulação de políticas públicas de proteção integral e integrada sob a ótica da
intersetorialidade.

4. OBJETIVOS ESPECíTICOS
Criar rede de proteção e atenção à criança e ao adolescente no âmbito do

município;
Descetralizar o atendimento e articulação das ações da sociedade civil e

poder público voltadas à área;
Otimizar os recursos existentes e propor novos, que atendam efetivamente

as necessidades do segmento infanto-juvenil do município de São Paulo;
Sistematizar dados acerca da população infanto-juvenil do município, para

subsidia r a implementação de programas e políticas sociais básicas e
desenvolver indicadores de avaliação e qualidades dos serviços.

Fortalecer as ações dos órgãos representativos da sociedade civil através
dos Conselhos de Direitos Municipal, da Assistência Social e Tutelares;

Qualificar os agentes responsáveis pela execução dos programas voltados
ao segmento da infância e juventude do município de São Paulo;

5. OPERACIONALIZAçÃO

s.1. - eROGRAMA DE ORIENTAçÃO e APOIo SoCIO - FAMILIAR

O Programa de Orientação e Apoio Socio-Familiar enseja novo paradigma,
pautado nas prerrogativas do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, e tem
como definição, zelar pelo Direito da Criança e do Adolescente, propondo
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mudanças de usos, hábitos e costumes, imprescindíveis para o reordenamento
institucional e para a superação de práticas autoritárias. Constitui-se em política
de atenção especial, aprovada pelo CMDCA/SP - Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo - e pela Prefeitura do
Município de São Paulo em deliberação de 1 de fevereiro de 1995.

Pautado no atendimento integral e integrador à criança e ao adolescente,
através do diagnóstico da realidade municipal, da identificação e integração
capilar das entidades existentes, o Programa de Orientação e Apoio Sócio-
Familiar tem como uma das finalidades, produzir a formação de rede social de
atendimento e seu eixo central é o fortalecimento do contexto das relações
familiares e comunitárias. Encontra-sê, dessa forma, também em consonância
com a LOAS.

Através da interlocução entre Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente de São Paulo, Conselhos Tutelares do Município, O.NGs -
Organizações e Entidades não governamentais -r Secretarias e Orgãos
Municipais, objetiva-se produzir uma visão de conjunto da política de atenção e
proteção à criança e ao adolescente em situação de risco, com ênfase naqueles
que fazem da rua seu espaço de sobrevivência e/ou moradia, atingindo, através
da vivência comunitária, as famílias dessas crianças e adolescentes.

O fundamento que embasa o Programa de Orientação e Apoio Socio-
Familiar é a criação de estratégias para romper com os mecanismos perversos
que estigmatizam e excluem grande parcela das famílias e seus respectivos
filhos de direitos de cidadania, através de três eixos e três âncoras:

Eixos:
o Educação lnfantil - zero a 7 anos;
. Educação lntegral e lntegrada -T a 14 anos;
o Educagão trabalho e cidadania - 14 a 18 anos.

Ânco ras:
Família;
Políticas Sociais articuladas;
Municipalização.

Constitui-se em um Programa de Ação lntegral e lntegrada, cujo sujeito é a
Família, potencializando os processos educativos como mecanismos de criação
cultural e política, priorizando questões comunitárias e de inserção social, através
das famílias e organizações que lhes são representativas, de equipamentos
institucionais e sociais disponíveis ou a serem criados, assegurando a articulação
operacional e democrática, de política pública integral voltada às Crianças e
Adolescentes.

A metodologia do Programa de Orientação e Apoio Socio-Familiar,
articulada de modo participativo, busca construir condições políticas, técnicas e

o

o
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administrativas, considerando um conjunto de prioridades, com base numa
concepção teórico-crítica de educação, de planejamento e de execução. Visa
assim, incentivar e estimular a criação de formas participativas e de canais de
expressão, afeitos, em maior ou menor grau, ao aparato administrativo e
institucional e às formas organizativas já sacramentadas pelos movimentos
sociais e populares. O Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar possui
como diretriz da sua metodologia de atendimento, a inserção gradativa da criança
e do adolescente na convivência familiar e comunitária, contrapondo-se a mera
institucionalização.

5.1.1. Programas que se complementam

Com o objetivo de atender de modo integral e integrado crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e/ou social, a metodologia proposta é
composta por cinco programas de atuação lação a serem implementados de forma
articulada e regionalizada;

Programa 1 : Educação de rua/meio aberto: apoio, orientação,
acompanhamento à criança e ao adolescente na rua em situação de risco;

Prog rama 2 : Política de abrigo: as entidades existentes e as casas
constituem- se em local onde as crianças e os adolescente encaminhados pelas
fontes de notificação e centros de referência se reúnem. É o centro de
convivência/de passagêffi, o espaço coletivo no qual as crianças e adolescentes
estabelecem relações educativas, significativas.

Prog rama 3: A família como eixo básico de trabalho: família, comunidade
e reintegração à família de origem, a partir de um plano de atuação comunitária e
à dinâmica familiar.

Programa 4: lnserção da criança e adolescenfe nos equipamento sociais
na sociedade civil e do Estado.

Programa 5: formaÇão cooperativa - orientação ocupacional e/ou formação
profissional, conforme a faixa etária, aptidões e habilidades da criança e
adolescente. Educação para o trabalho.

A proposta metodológica deve ser entendida em sua totalidade. As
estratégias, ações e procedimentos para implementação e execução do Programa
de Orientação e Apoio Socio-Familiar, levando-se em conta os princípios e
diretrizes pedagogicos que alicerçam os programas e ações de atenção integral e
integrada, não podem ser vistos ou entendidos isoladamente para que não se
reproduzam mais uma vez programas estanques e fechados em si mesmos,
mediante práticas dispersas e fragmentadas ou pontuais.

l5
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5.1.2. Metodologia

A metodologia Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar e
sua forma de implantação, tanto no nível da gestão pedagógica quanto da gestão
administrativa, dos recursos financeiros e dos agentes sociais envolvidos,
objetiva superar as dificuldades e evitar a precariedade e a fragmentação das
ações de atenção às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social e suas famílias.

5.í.3 Fontes de notificação

As competências jurídicas de notificação e encaminhamentos referentes às
crianças e aos adolescentes estão previstos pelo ECA ao:

o Conselho Tutelar - ECA, artigo 136.
o Justiça da lnfância e Juventude - ECA, artigos 148 e 149.

Além dessas fontes de notificação, as crianças e aos adolescentes
também são encaminhados atraves de Hospitais e Delegacias de Polícia.

Os Conselhos Tutelares e as Varas da lnfância e Juventude deverão ter
constante informação e intercâmbio com as Estações Cidadania (Centros de
Referências), descritos abaixo, no que se refere aos atendimentos e
encaminhamentos realizados nos seruiços de atendimento à criança, âo
adolescente e família.

Ao ser obseruado a ameaça ou a violação dos direitos reconhecidos à
criança e ao adolescente, é importante que seja realizada uma ampla discussão e
aplicação das medidas de proteção previstas no artigo 101 do ECA.

O acompanhamento técnico/jurídico das crianças e adolescentes que
necessitarem da medida de proteção de abrigo, deverá ser realizado numa ação
inter profissional e institucional, a fim de se garantir a provisoriedade e a
excepcionalidade da medida (ECA, artigo 101 parágrafo único) e a garantia de
direitos (ECA, artigos 7 ao 69).

s.2. ESTAçÃO CTDADAN|A (CENTRO DE REFERÊruCn) Atendimento
direto

Os Centros de Referência deverão ser implantados no mês de Fevereiro
de 2002 e se constituirão num "locus" privilegiado de atendimento e de
organização da ação regional com participação de todos os atores envolvidos na
temática, bem como composto por equipe técnica especializada. Está previsto
atendimento pessoal direto e ininterrupto, constituir-se-ão em centrais de dados

r6

ç



t
I



C

PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SÃO PAT'LO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ST]PERVISÃO GERAL DE PLAIIE^IAMENTO E CONTROLE

atuando além da execução direta, propondo ações que atendam a demanda
regional e articulando a rede de serviços existentes.

Esta regionaltza$o deve inserir a criança e o adolescente na sua
comunidade, através do encaminhamento imediato para a Casa de Acolhida
(Casa de Passagem) que está localizada na sua região de origem - e, em última
hipotese , para o abrigo. A comunidade tem a função de acolher, apoiar, orientar
e inserir as crianças e os jovens na dinâmica comunitária, observando-se os
casos de grave ameaça.

5.2.1. Serviços e atividades a serem desenvolvidos nos Centros

situação de risco;

adolescentes em situação de risco, bem como a seus familiares;

rede de serviços, família e comunidade;

Conselhos Tutelares) por intermédio dos serviços de colocação em
abrigo, colocação familiar e família guardiã;

5.2.2. Atividades a serem desenvolvidas no atendimento a Crianças e
adolescentes nos Centros de Referência 7

1. Serviço permanente (24 horas) às crianças e aos adolescentes, com
atendimento realizado por equipe multiprofissional e interdisciplinar com vistas ao
apoio psicossocial inicial;

2. Entrevistas com usuários e familiares;

3. ldentificação dos casos, com levantamento das informações
familiares e peculiares à situação;

4. Apoio psicossocial;

7 Inspirado na proposta do Programa Sentinela, que prevê Centros Especializados para atendimento à Criança

e Adolescente vítima de violência

1,7

O serviço disponibiliza os recursos materiais e humanos, de maneira que
se possa acolher (via fontes de notificação, famílias ou a propria criança ou
adolescente), cadastrar, acompanhar e encaminhar ao atendimento daqueles que
estejam em situação de risco social, bem como a identificação, localização e
análise da problemática de suas famílias ou a ausência delas, respeitando o
orgão responsável pela execução definido no ECA, regionalizando as ações e
implantando serviços de atendimentos regionalizados.
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5. Manutenção de equipe de educadores para acompanhamento e
abordagem junto às crianças e aos adolescentes que estejam em situação de
risco e violados em relação aos direitos de convivência familiar e comunitária,

""*indo: 

:il[ffi:111,1,.,,,.=#ffiç* 
e ado escen'1es;

r ffiapeamento dos locais de exploração infanto-junenil e/ou redes
organizadas;

r fibordagem educativa buscando a retirada das crianças e
adolescentes em situação de risco;

6. Visitas domiciliares para conhecimento da realidade das crianças e
dos adolescentes atendidos e de suas famílias;

7. Encaminhamento e acompanhamento das crianças e adolescentes
em situação de risco em programas e serviços nas áreas de assistência social,
saúde, educação, trabalho, justiça e segurança, esporte, cultura e lazer, projetos
comunitários, etc.;

8. Reuniões periódicas com técnicos e profissionais que acompanham
os casos junto aos serviços da rede.

5.2.3. Cronograma de lmplantação

A implantação dos 5 Centros de Referência será realizada nas 5 Macro
Regiões (divisão geográfica da SAS - SP) da cidade de São Paulo:

. Centro-Oeste: Butantã/Pinheiros, lpiranga, Vila Mariana/Jabaquara e
Se/Lapa.

. Leste 1: Mooca/Aricanduva/Formosa, Penha/Ermelino Malarazo e Vila
Prudente.

. Leste 2: ltaquera/Guaianazes, São Miguel Paulista e São Mateus.

. Norte: Freguesia do Ó, V. MariaA/. Guilherme/Jaçanã, Perus/Pirituba
e Santana/Tremembé.

Sul: Campo Limpo, Capela do Socorro e Santo Amaro.o
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O Gronograma de implantação prevê as seguintes ações:

5.2.4. Custos Mensaiss

Município Total/mês Estado Total/mês

R$ 20í.567,40 R$ 20í.567,40

5.3. CASAS DE ACOLHTDA (GASAS DE PASSAGEM) ATENDIMENTO
DIRETO

As Casas de Acolhida, propostas no PROASF serão implantadas de forma
absolutamente articulada com as Estações Cidadania, possuindo inclusive
gerenciamento comum, executado pelo mesmo diretor.

lnicialmente prevê-se a implantação de 05 unidades, sendo que a
necessidade de ampliação será definida a partir da demanda regional.

As Casas de Acolhida/de Convivência servem de apoio para crianças e
adolescentes, quando a relação com a família, com a escola e com a comunidade
estiverem dificultadas (ECA, artigo 98).

Dado a peculiaridade deste atendimento as Casas de Acolhida
desenvolverão trabalhos de acompanhamento personalizado , necessitando de
tempo, para se processar o estabelecimento/restabelecimento dos vínculos. Este
espaço não substitui as funções familiares, nem tão pouco, o das políticas
públicas básicas. O princípio da transitoriedade deve ser a tônica neste tipo de

Ação Mês Previsto
Seleção de imóveis Janeiro

Seleção de pessoall contratação Janeiro/Fevereiro

Capacitação

contratados

dos profissionais Fevereiro

Contatos com a rede local Fevereiro

lnício do atendimento Março

Abordagem de rua Março

8 O detalhamento dos custos dessa ação e das demais propostas se encontra em anexo
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atendimento e se constituem diretrizes do programa trabalhar a restauração do
vínculo familiar, a busca de famílias substitutas, o estímulo à guarda e à adoção.

A meta dos programas de atendimento de crianças e adolescentes em
situação de risco pessoal e social, é o retomo às suas famílias. Não sendo
possível, os espaços de passagem/de convivência devem oferecer alimentação e
abrigo e, através da rede de seruiços, inseri-los nos programas sócio-educativos-
culturais e de lazer. Estes espaços servem para o estabelecimento de novas
regras de convivência, diferentes daquelas vividas na rua e nos grupos de
pertencimento. A ruptura com a rua vai-se construindo quando a criança e o
adolescente dispõe-se a voltar para a família (ECA, artigos 25 ao 27) ou outras
alternativas de atendimento, como abrigos (ECA, artigo 101, inciso Vll), famílias
substitutas (ECA, artigos 39 ao 52 - adoção), família guardiã (ECA, artigos 33 ao
35 - guarda) ou programa específico como a República Jovem.

Nestes espaços, â preocupação com o projeto de vida das crianças e dos
adolescentes, constitui-se num princípio. Daí, a ênfase no restabelecimento dos
vínculos familiares, o retorno e o sucesso escolar, a busca de profissionalização
para os adolescentes (ECA, artigos 60 ao 69), possibilidades essas de garantia
de uma futura reinserção social, de forma digna e cidadã.

As propostas pedagogicas devem levar em conta as experiências já
existentes e referenciadoras para a ação dos educadores, como também para a
equipe de supervisão. Cabe aos educadores, delimitar qual o seu raio de ação e
construir no processo de atendimento, uma atitude educativa firme, baseada
numa relação democrática, interativa: educador-educando, para que, num curto
espaço de tempo, o programa possa apresentar indicadores de qualidade da
ação.

Como a metodologia utilizada é a dialógica, a prática-reflexão-prática
permeia todo o atendimento. O modo de ser, de estar com, e da presenp ativa e
constante (Pedagogia da Presença), vai permitindo a interação do grupo no
processo de resgate/construção da cidadania.

A Casa de Acolhida prevê um atendimento de 24 horas, atendendo
crianças e adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses, grupos de
irmãos, em regime de co-educação (ambos os sexos), com capacidade de 20
atendimentos em cada casa.

Os princípios do atendimento estão previstos no ECA, artigo 92.

Neste serviço serão desenvolvidos os Programas 1e2 do Programa de
Orientação e Apoio Socio-Familiar - 1 : Educação de rua/meio aberto (apoio,
orientação, acompanhamento da criança e do adolescente na rua em situação de
risco) - que prevê o trabalho de educadores sociais com atividades nas ruas. 2 :

Política de abrigo nas entidades existentes e nas casas (local onde as crianças e
adolescente se reúnem, é o centro de convivência/de passagêffi, o espaço
coletivo no qual as crianças e adolescentes estabelecem as primeiras relações do
processo educativo, quando encaminhados pelas fontes de notificação e centros
de referência).
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"Para que o trabalho da equipe técnica multidisciplinar e dos educadores
sociais atinja resultados de qualidade, deve-se considerar os seguintes pontos:

"0,",.'oo.,o5l';::ffi 
[#:"::".:ffi #"]rffi,i,"ô"r"Jãffi ;j[?1":educadores-

r propiciar aos educandos espaços de vivência, visando a promoção,
a autonomia e a descoberta do direito à cidadania;

r proporcionar um atendimento tranqüilo e seguro diante da situação
de violência já vivenciada pelos educandos e conscientizá-los da temporalidade
da ação;

r Oportunizar um leque de atividades sócio-educativo-artístico-
culturais e de lazer, de qualidade, que possibilitem a indicação de limites, a
elaboração de projetos de vida a partir do resgate da cidadania e elevação da
auto-estima;

r possibilitar espaços de formação, onde os educadores possam
refletir sobre a prática e construir metodologias;

r fissessorar, acompanhar e interagir na organização e gestão das
propostas educativas desenvolvidas nos programas;

r propiciar a participação da família, dos adolescentes, da
comunidade no acompanhamento, avaliação e gestão do trabalho, realizando a
prestação de contas da ação (pedagogicas e administrativas) do programas;

r fstabelecer a forma de avaliação do programa, bem como os
indicadores de qualidade da ação e verificar oS seus impactos.'€

5.3.1. Atividades a serem desenvolvidas nas Casas de Acolhida:

1. Serviços de abrigamento especial;

2. Serviços de colocação familiar e família acolhedora;

3. Reuniões com as famílias das crianças e adolescentes em situação
de risco com vistas a inclusão em programas da rede;

4. Grupos de apoio psicossocial com reuniões periodicas com crianças
e adolescentes.

5. Estabelecimento de um plano de ações integradas com vistas a

remissão dos casos atendidos;

6. Reuniões sistemáticas com equipes técnicas locais, conselhos

tutelares e organizações sociais, para integração das ações;

7. Serviço permanente (24 horas) às crianças e aos adolescentes, com

atendimento realtzado por equipe multiprofissional e interdisciplinar com vistas ao

apoio psicossocial ;

q IADESI CMDCA . 'PROASF - Resumo, Metodologia e Forma de Gestão. São Paulo, 1996.
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8. Entrevistas com usuários e familiares;

g. ldentificação dos casos, com Ievantamento das informações
familiares e peculiares à situação;

10. Apoio psicossocial;

r ffianutenção de equipe de educadores para atendimento na Casa e
abordagem na rua, buscando estabelecer vínculos qualitativos com as crianças e
adolescentes da comunidade Iocal;

11. Visitas domiciliares para conhecimento da realidade das crianças e

dos adolescentes atendidos e de suas famílias;

12. Encaminhamento e acompanhamento das crianças e adolescentes
em situação de risco em programas e serviços nas áreas de assistência social,
saúde, educação, trabalho, justiça e segurança, esporte, cultura e lazer, projetos

comunitários, etc.;

5.3.2. Cronograma de lmplantação

5.3.3. Custo Mensal Total ( 8 casas)to

Ação Mês Previsto
Seleção de imoveis Janeiro

Seleção de pessoall contratação Janeiro/Fevereiro

Capacitação

contratados

dos profissionais Fevereiro

Contatos com a rede local Fevereiro

Definição de plano de atendimento local Março

lnício do atendimento Março

Abordagem de rua Março

Muni pio Total/mês Estado Total/m ês

R$ í 54.84p-,08 R$ 154.8M,08

lo Detalhamento em anexo
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5.4. Atendimento em situação de rua

O atendimento a criança e adolescente em situação de rua deve obedecer
as seguintes etapas: 1) Diagnóstico; 2) Reordenamento institucional; 3)
Revitalizaçãolimplementação de programas; 4) definição de indicadores
avaliativos. O objetivo dessas ações é o acompanhamento/ atendimento à
crianças e adolescentes em situação de rua na perspectiva de sua inserção na

família, na rede comunitária e nas políticas públicas básicas

Esse atendimento deve pautar-se nos seguintes princípios: ampliação da
concepção de risco individual para a de vulnerabilidade social e institucional; a

inclusão qualificada nas políticas sociais básicas e a garantia de convivência
familiar e comunitária.

Pela gravidade da situação está prevista a implantação desse atendimento
no inicio do ano de 2002, através do desencadeamento de diagnóstico em
Janeiro, bem como aproveitando e sistematizando as experiências de entidades
que iá trabalham na átea, numa perspectiva de mútuo apoio e parceria,

envolvendo os Conselhos Tutelares.

Tem como finalidade abordar acolher e promover apoio para crianças e
adolescentes, com permanência na rua, cujas relações com a família, com a
escola e com a comunidade estiverem dificultando a permanência em seus lares,

conforme trata o Art. 98 d0 ECA.

Essa modalidade de serviço tem como especificidade, atender as crianças
e jovens que espontaneamente os procuram, assim como aqueles que serão
abordados por profissionais que atuarão na rua, intervindo através de ações
educativas, culturais, esportivas e recreativas com crianças e adolescentes ,

objetivando o conhecimento e análise da realidade.

A meta dos programas de atendimento de crianças e adolescentes em

situação de vulnerabilidade é o retorno às suas famílias. Não sendo possível,

deve-se oferecer alimentação e abrigo e, através da rede de serviços, inseri-los
nos programas sócio-educativos-culturais e de lazer. Estes espaços servem para

o estabelecimento de novas regras de convivência, diferentes daquelas vividas na

rua. A ruptura com a rua vai-se construindo quando a crianças e adolescentes se
dispõem a voltar para a família (ECA, artigos 25 ao 27).

Nestes espaços, a preocupação com o projeto de vida das crianças e

adolescentes, constitui-se num princípio. Daí, a ênfase no restabelecimento dos

vínculos famitiares, o retorno e o êxito escolar, a busca de profissionalização para

os adotescentes (ECA, artigos 60 ao 69), possibilidades essas de garantia de uma

futura reinserção social, de forma digna e cidadã.

As propostas pedagogicas devem levar em conta as experiências iá
existentes e referenciadoras para a ação dos educadores, como também para a

equipe de supervisão. Cabe aos educadores, delimitar qual o seu raio de ação e
construir no processo de atendimento, uma atitude educativa firme, baseada
numa relação democrática, interativa: educador-educando, para que, num curto
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espaço de tempo, o programa possa apresentar indicadores de qualidade da

ação.

Como a metodologia utilizada é a dialógica, a prática-reflexão-prática
permeia todo o atendimento. O modo de ser, de estar com, e da presença ativa e

constante (presença da Pedagogia), vai permitindo a interação do grupo no

processo de resgate/construção da cidadania.

Ressaltamos que no último censo SONAR 1999- Governo do Estado de

SP, indicou 600 crianças/ adolescentes em situação de pernoite na rua.

lnicialmente está prevista a imptantação de projetos regionais voltados a

essa população, bem como o redirecionamento da rede de serviços existentes de

forma a inseiir essas crianças e adolescentes nas atividades desenvolvidas.

Há 04 projetos conveniados com a SAS atualmente, especialmente
voltados para essâ situação que serão avatiados e ampliados na existência de

demanda e interesse de entidades sociais.

5.4.L Cronograma de lmPlantação:

A implantação de novos projetos está prevista para Março, a implantação

das Casas segue o mesmo Cronograma previsto para Casas de Acolhida e
Esta@es Cidadania e reordenamento dos projetos ora desenvolvidos dar-se-á a
partir de Janeiro.

5.4.2. Gustos Mensais

5.5. Abrigos

O atendimento em abrigos possui caráter de provisoriedade,

transitoriedade, expcepcionalidade e deve adotar o máximo de esforços na busca

de restauração dos vínculos familiares. Nesse sentido propõe a SAS uma ação

que busque um efetivo comprometimento com o desligamento de crianças e

adolescentes dos abrigos, através de um processo ordenado, interinstitucional,

transparente e com critérios técnicos definidos.

para atender a essas prerrogativas as principais ações propostas são: 1)

instalação do processo de desligamento; 2) inclusão prioritária das famílias em

programas sociais; 3) adequação da rede estadual às resoluções do CMDCA; 4)

equacionamento dos valores de convênios.

Tais ações devem ter inicio imediato e prevê-se a conclusão dessa primeira

fase ate junho de 2OO2.

para que tenha êxito a proposta requer o envolvimento da equipe de

SEAS, da Vaia da lnfância e Juventude, dos Conselhos Tutelares, dos Conselhos

Participativos, bem como de outras Secretarias municipais.

Ação Valor mês Estado Valor mês Município

Projetos Reg ionalizados R$ 90.500,00 R$ 90.500,00
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AIém disso prevê-se modalidades alternativas de abrigamento como:
Família Guardiã e República Jovem, cujo detalhamento faremos a seguir, para
aquelas crianças e adolescentes que necessitem permanecer em abrigos, a SAS
reforça os princípios e diretrizes expressos no ECA, cuja síntese apresentamos a
seguir:

O acolhimento em abrigo, conforme trata o Estatuto da Criança e do
Adolescente, é uma medida provisória e excepcional, com caráter transitório com
a finalidade de posterior retorno à família de origem ou para colocação das
crianças e adolescentes em famílias substitutas. Não imptica, sob nenhuma
hipótese, a privação de liberdade. (Artigo 101 § único - ECA).

Os abrigos devem possuir capacidade e condições necessárias para
acolher qualquer criança/adolescente que precise de apoio e proteção conforme
trata o Artigo 92, que determina princípios e critérios orientadores da medida de
abrigamento.

O objetivo da medida é abrigar provisoriamente crianças e adolescentes,
de ambos os sexos, na faixa etária de zero a 17 anos e 11 meses, priorizando o
restabelecimento ou fortalecimento dos vínculos familiar e comunitário, buscando
garantir-lhe seus direitos sociais básicos e prevenir seu abandono.

5.5.1. Princípios do Estatuto da criança e do Adolescente
I - preservação dos vínculos familiares;

ll- lntegração em família substituta, quando esgotados os recursos de
manutenção na família de origem;

lll - Atendimento personalizado e em pequenos grupos;

lV - Desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;

V - Não desmembramento de grupos de irmãos;

Vl - Evitar sempre que possível a transferência para outras entidades de
crianças e adolescentes abrigados;

Vll - Participação na vida da comunidade local;

Vlll - Preparação gradativa para o desligamento;

lX - Participação de pessoas da comunidade no processo educativo.

5.5.2. Diretrizes Básicas de Atendimento em regime de abrigamento:
- Assegurar às crianças e aos adolescentes em situação de

vulnerabilidade, proteção e acolhimento temporário;

- Promover recepção digna e afetiva à criança e ao adolescente que
necessitem ser abrigados;

- Garantir o atendimento em pequenas unidades;
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aoorescente,i;::?:',il"#;"*',""ti:"'ffi 103"ff ';:l#ffi :[f :,.j"tni:,::
condições pessoais;

- Orientar adequadamente crianças e adolescentes sobre sua
condição de abrigado, observando o seu nível de compreensão;

farmacêrti"o§'rantir 
cuidados médicos' psicológicos' odontologicos e

Prover vestuário e pertences individuais suficientes e para cada
criança e adolescente; Os abrigos, devem assegurar aos abrigados,
individualidade traduzida no uso de objetos e vestuários pessoais;

- Oferecer alimentação suficiente e adequada para as crianças e
adolescentes;

ramírial 0", ,#olllH J:flJ:1";,I3'J,Íxii,.330;3:ã.:'lii3iã,,frJ,::'?:::ilih,o3
demais informações que resguardando sua identificação e individualidade;

lmplementar ações sistemáticas para o restabelecimento e/ou
preservação dos vínculos familiares;

- Providenciar os documentos necessários para o exercício da
cidadania: certidão de nascimento, carteira de identidade, etc.;

aoorescenteprestarffi 3xy:,Tr"J,.:n;'i?:'T,n"fr :l'i!3'5,xHilffi f"icriançae
- Assegurar o acesso às atividades psicopedagogicas e à

escolarização, oferecendo oportunidades à profissionaltzação e iniciação ao
mundo do trabalho;

- Promover a freqüência em atividades educacionais, culturais,
esportivas e de lazer, preferencialmente nos serviços existentes na comunidade,
possibilitando o convívio social;

- Manter programas de apoio e acompanhamento ás crianças e
adolescentes que saem do abrigo.

ininterruptas,?ffi 
tJ:tã,3:HiJ'l:"tr:Í5*§"Jtft 

,r",§J"".i[:"f #r:3',::
sexos, na faixa etária de zero a 17 anos e 11 meses.

- O acolhimento de crianças e adolescentes no abrigo, dar-se-á
através de encaminhamentos feitos pela Vara da lnfância e da Juventude e
Conselho Tutelar da região, bem como através de outras entidades de
atendimento às crianças e adolescentes., nos casos excepcionais e de urgência,
poderá ser efetuado o abrigamento, devendo o dirigente do abrigo, comunicar o
fato às autoridades competentes, até o 20 dia útil imediato, conforme trata Art. 93
do ECA.

- Considerando a complexidade e a singularidade de cada criança e
adolescente não é possível definir um tempo limite de permanência no abrigo. A
diretriz aponta que o abrigamento deve ser condição temporária, deste modo o
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desligamento será conseqüência de uma mudança efetiva nas condições
objetivas que levaram a situação de vulnerabilidade e deverá ser realizado de
acordo com encaminhamentos legais e criteriosa avaliação do período em que a
criança ou adolescente permaneceu no abrigo.

5.5.3. lndicadores de avaliação do serviço de abrigamento:

- Tempo de permanência no abrigo;
- Efetividade de encaminhamentos;
- Manutenção e qualidade dos vínculos familiares e comunitários;
- Superação da problemática que determinou seu abrigamento;
- Cumprimento aos dispositivos do Estatuto da Criança e do

Adolescente no trabalho do abrigo:
- Atendimento personalizado;
- não separação de irmãos;
- participação da comunidade nas atividades do abrigo;
- participação da criança e do adolescente na vida da comunidade.
- Respeito aos direitos da criança/adolescente;
- Participação da criança/adolescente na organização e vida no abrigo
- Saúde física e psíquica da criança/adolescente;
- Oualidade no relacionamento;
- lnstalações físicas que garantam: salubridade, higiene, segurança,

individualidade (quarto com número pequeno de crianças/adolescentes,
com

armários individuais);
- Aproximação das condições de vida familiar;
- Capacitação e quantidade dos profissionais para as tarefas do

abrigo.

5.5.4. Cronograma de Reordenamento:

A Secretaria Municipal possui convênio com 28 abrigos, com capacidade
máxima de 20 crianças e adolescentes por abrigo. A meta proposta é de
desligamento de 50% dos atualmente abrigados, com imediata inclusão das
famílias em programas sociais.

Os abrigos conveniados rcm o Estado serão reordenados, visando
adequação do seu atendimento em pequenos grupos. No primeiro Trimestre de
2002 serão estabelecidas as tratativas entre Estado e Município para adequação
da rede.

5.5.5. Custos Mensais:

Atualmente o município disponibthza R$ 650.000,00 (Seiscentos e
cinquenta mil reais) para manutenção de seus convênios com abrigos.

27



,



Ê

PREFEITT'RA MT]NICIPAL DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ST'PERVISÃO GERAL DE PLANEIAMENTO E CONTROLE

5.6. FAMíLIA GUARDÁ

O programa de Famílias Guardiãs tem por objetivo acolher crianças ou
adolescentes com a perspectiva de atendimento de necessidades afetivas,
educativas e materiais, temporariamente, os princípios que norteiam a proposta
são: ampliação/dinamização da rede natural de solidariedade e comprometimento
da comunidade com o segmento da infância destituída de direitos. O projeto deve
ser formulado de forma participativa, garantindo assim a seleção criteriosa das
famílias a serem incluídas na proposta, entende-se que trata-se de ação
emergencial a ser imediatamente implantada, tendo como meta a instalação
experimental até junho de 2OO2 e previsão de custo na ordem de dois salário
mínimos por criança acolhida, reduzindo para um salário per capita no caso de
guarda para duas crianças ou mais.

Diretrizes preliminares para a modalidade de "Guarda"

- Assegurar a inserção de crianças e adolescentes nos programas
desenvolvidos através das Políticas sociais básicas: creches, escolas , lazer,
cultura, educação;

- Garantia de equipe técnica responsável pelo apoio às famílias,
gerenciamento e acompanhamento do projeto;

- Capacitação e formação contínua das pessoas que acolhem, bem como
seu preparo para a recepção , manutenção e desligamento.

- lntegração com programas e/ou serviços de atenção individua! e grupal à
criança e adolescente;

- Estabelecimento de visitas e contatos entre a criança e sua família de
origem;

- Sensibilização de famílias da comunidade próxima, que já fazem parte da
rede de proteção espontânea, para que assumam a guarda provisoria de crianças
e adolescentes;

- Garantia de auxilio financeiro para desenvolvimento integral das crianças e
adolescentes acolhidos.

5.6.1. Atividades a serem desenvolvidas no programa:

1. Capacitação e supervisão de todos os envolvidos nos serviços de
colocação familiar;

2. Seleção de famílias para o acolhimento e proteção de crianças e
adolescentes;

3. Capacitação e supervisão de famílias que compõem o cadastro de
famílias guardiãs;

4. Atendimento multiprofissional especializado para crianças e

adolescentes em situação de risco e seus familiares;

5. Encaminhamento e acompanhamento das famílias guardiãs, bem
como famílias de origêffi, aos programas e serviços disponíveis na comunidade
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nas áreas de assistência social, saúde, educação, trabalho, justiça e segurança,
esporte, cultura e lazer.

6. Atendimento às crianças e adolescentes por meio de grupos de
apoio psicossocial;

5.6.2. Cronograma de lmplantação

5.6.3. Gustos Mensais
Considerando a meta inicial de cadastramento de 250 famílias no ano de

2002, teremos uma previsão mensal de:

Custo mês Município Gusto mês Estado
R$ 67.500,00 R$ 22.500,00

5.7. REpÚeLlCA JOVEM

A República Jovem tem como objetivo, abrigar jovens na faixa etária de
18 a 21 anos, preparando-os para a desinstitucionalização e com vistas a
administrar seu projeto de vida, na perpectiva de auto sustentabilidade.
Programa destinado ao jovem abrigado na rede, vinculado a rede educativa e
envolvido em atividade laborativa, atendendo a seguinte
peculiaridade:adolescentes que estão institucionalizados há algum tempo e que
não existe perspectiva de retorno á família.

As casas deverão ser de pequeno porte, para abrigar no máximo 10
jovens, do sexo masculino ou feminino. A prefeitura garantirá a infra-estrutura
necessária (casa, móveis, eletrodomésticos, alimentos SEMAB), enquanto os
jovens devem ser os gestores da casa, administrando o cotidiano e propondo
medidas para eficiência e eficácia da proposta.

Ação Mês Previsto
Articulação dos conselhos tutelares e Varas da
lnfância para detalhamento da proposta

Janeiro e Fevereiro

Formação de Comissão Municipal Paritária de
controle e avaliação permanente do programa

Fevereiro

Estabelecimento de de critérios para a participação
no programa;

Fevereiro

lnstalação de processo de formação inicial e
continuada para famílias qualificadas;

Março

Colocação de crianças e adolescentes nas famílias
cadastradas

Março

Formulação de indicadores avaliativos Março
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Para este abrigo prevemos o acompanhamento de um educador um, para
que os jovens possam ter com quem compartilhar suas dúvidas, ansiedades,
buscando orientação para o novo momento que está passando e contribuindo na
formulação de seu projeto de vida autônoma.

5.7.1. Gronograma de lmplantação

5.7.2, Custos:

lnstalação de 05 Repúblicas no 1o Semestre de 2002, a um custo de R$
3.000, 00 cada unidade, valor que corresponde às despesas de aluguel, água e
luz.

6. PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE AUTOR DE ATO
INFRACIONAL

Por entender que o atendimento ao adolescente autor de ato infracional é
uma demanda a ser assumida pelo município, a revisão de SAS propõe ações
para que sejam estabelecidos os acordos entre as instâncias governamentais
visando que no segundo semestre de 2002 as medidas sócio-educativas em
meio aberto estejam municipalizadas.

Para sistematizaçáo do atendimento, pretendemos formalizar cana! de
comunicação com o Poder Judiciário e Ministério Público, com o intuito de
abordar o adolescente, na sua primeira experiência infracional. Portanto, a
intenção do município é desenvolver um modelo de ação que permita identificar e
acompanhar, mesmo aquele adolescente que recebe a medida sócioeducativa

Ação Mês Previsto

Formulação de documento com ampla
participação para propor ao CMDCA
resolução que normatize o programa

Janeiro

Sondagem e diagnóstico da demanda,
existente na rede de abrigOS

Fevereiro

Diagnóstico sobre as perspectivas de
mercado para subsidiar a instalação das
primeiras repúblicas

Fevereiro

Estabelecimento de critérios para instalação
de unidades pilotos regionalizadas;

Fevereiro

Definição de critérios técnicos, pedagógicos
e administrativos para nortear a seleção de
entidades que administrarão a (s)
repúblicas (s).

Fevereiro
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de Advertência. O propósito é criar mecanismos para interromper a possível
entrada do jovem na carreira infracional.

Alem daqueles que recebem advertência, o programa manterá registro e
acompanhamento aos adolescentes submetidos a medida de Reparação de
Dano, Prestação de Serviços à Gomunidade e Liberdade Assistida, com
vistas a atender também jovens que recebem a medida de Semiliberdade e
numa perspectiva futura, os jovens privados de liberdade.

A inclusão, eixo norteador do programa, deve garantir metodologias de
atendimento, que assegurem a inserção do adolescente em programas, serviços
e projetos diretos e indiretos, que ofereçam possibilidades de revisão de sua
conduta, aprimoramento de habilidades e construção/reconstrução do seu projeto
de vida. Sendo assim, a perspectiva do trabalho e a de não criação de
departamentos, nem formação de equipes que tenham como finalidade a
vigilância de jovens, mas sim inseri-los em atividades culturais, educativas,
esportivas e produtivas que lhes permitam reunir condições para o pleno
exercício de cidadania, responsável e comprometida com o seu grupo familiar e
sua comunidade de origem.

O Programa de Atendimento ao Adolescente infrator sob medida
socioeducativa em meio aberto, deverá construir uma rede de relações que
envolva equipamentos diretos e indiretos, entidades sociais, entidades de classe
e representativas, governamentais e não governamentais, comprometidas com a
mudança do cenário de exclusão que vivem os adolescentes em conflito com a
lei.

6.í. Estratégias de acompanhamento

ESTAçÃO SOCTOEDUCATTVA DE PRODUçÃO JOVEM

Fomentar a criação

Agregar conhecimento

Construir possibilidades

Desenvolver caminhos para a subsistência

Construir/reconstruir um projeto qualitativo de vida

Operacionalização da proposta

Criação de "núcleos" descentralizados, por região com capacidade
produtiva relativa a demanda local, ao qual damos o nome inicial de Estação
Sócioeducativa de Produção Jovem. O termo "Estação" está vinculado a
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concepção contida no documento produzido no lnstituto Florestam Fernandes,

conforme já citado.11

Sugerimos duas modalidades de Estação, sendo a primeira, de Estações
incubadorasí2 e a segunda de Estações de Criação e Produçãoí3. As
Estações incubadoras deverão ser vinculadas ao governo local, sediadas em
qualquer espaço público e as Estações de Criação e Produção desenvolvida
através de equipamentos públicos, ainda sob a coordenação do govemo local, ou
via convênio com entidades da sociedade civil.

Tanto as Esta@es lncubadoras, quanto as de Criação deverão ser
compostas por profissionais de diferentes secretarias do governo municipal,
assegurando assim a intersetorialidade da proposta.

6.1.1. Estações incubadoras

. Ponto de Referência: governo local, Sociedade Civi!, Poder
Judiciário, Ministério Público, Conselhos, Entidades Sociais;

o articula os projetos sócioeducativo da região;
o fomenta sistematiza e produz experiências sócioeducativa

dirigidas à juventude no âmbito local;

: T:,l'ffiffi:: :Ii",5'':'"':i:?:;:.iJ;T"iff#JiiJ'3; adorescente
que cumpre medida sócioeducativa;

: :"j:ff:,":::l:1,ffi: ::':"ãil' 
desenvorvimento;

o caracteriza a natureza das infrações cometidas por adolescentes
daquela região.

I I Documento produzido no Instituto Florestam Fernandes, resultado da sistematizaçáo de reuniões do grupo
que discutiu a tem (1).

12 O termo incubadora está vinculado a ideia de acolhimento, gestação e desenvolvimento de projetos
sócioeducativos que sirvam de referência às demais Estações.

13 Estação de Criação e Produção, pois, terão como finalidade de executar propostas educativas/criativas e

propostas produtivas com a perspectiva de sustentabilidade do usuário, assim como de apontar novos

caminhos, de acordo com a realidade regional, que subsidiarâ a Estação Incubadora de sua referência para o

desenvolvimenüo de novas propostas, guo emergirão da ação local.
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6.1.2. Estações de Criação e Produção

6.2. Adolescente em situação especial/

educativa

Jovens Cumprindo Medida Sócío-

A inserção do adolescente ao programa, esteja ele cumprindo qualquer
medida sócioeducativa em meio aberto, será iniciada através de Plano
Personalizado, com a participação da família, que será protagonista do processo
desde o seu início, nas perspectivas da participação e da responsabilidade. O
adolescente e sua família, serão os principais protagonistas do processo,
recuperando a historia, refletindo o presente, auxiliando no desvelamento das
circunstancias que levaram o adolescente a infracionar e apontando caminhos
para a condução do processo e a reconstrução de sua trajetória. No plano
estarão apontadas as necessidades do adolescente e sua família e a definição
de estratégias para supri-las concomitante ao cumprimento da medida
sócioeducativa.

Advertência e Reparação de Dano

lr ao encontro do adolescenfe - identificar o seu primeiro pedido de ajuda
Advertência, Art. 115, " derivado do latim, o termo significa "obsetvação,

aviso". Seu caráter de repressão e censura acentua a finalidade pedagogiffi,
mas não pode ser equivalente a ofender, agredir verbalmente, produzir assédio
moral. Trata-se de oportunidade para orientar tanto o jovem quanto seus
responsáveis ou familiares." Obrigação de Reparar o Dano , Art. 116, medida
coercitiva e educativa, que determina ,se for o caso, que o adolescente restitua a
coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o
prejuízo da vítima (2)

Constitui-se em medidas sócioeducativas, que são aplicadas com base na
comprovação do ato infracional com suficientes indícios de autoria, portanto o
adolescente que é advertido , assim como aquele que causou danos patrimoniais
à vítima, porém reúne condições para ressarci-la, devem ser partícipes de

JJ

o eixo produtivo criador;

o produzirão atividades nas áreas de educação, saúde, cultura, esporte , lazer,
desenvolvimento e sustentação;

o executarão projetos desenvolvidos na Estação lncubadora de sua referência,
da qual farão parte através de mecanismos democráticos de participação, que
serão decididos durante a instalação do Programa;

o aglutinarão as ofertas regionais existentes para juventude, dinamizando-as, e
fazendo proposições que apontem para a melhoria da qualidade de atendimento
de jovens e o atendimento às necessidades deles e de suas famílias.
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programas sócioeducativos, que os impeça de progredir na carreira infracional. O
objetivo desse encontro, é interromper a trajetória na sua origem.

O estabelecimento de um eficiente canal de comunicação entre
executores da medida (Poder Público Municipal, Entidades sociais), Poder
Judiciário e Ministério Público é fator imprescindível para que se desenvolva uma
proposta de trabalho com a necessária qualidade. A ofeÉa de atividades
sócioeducativas, comunitárias que deverá ser fomenta pelo Programa Municipal
de Atendimento ao Adolescente com Medida Socioeducativa em Meio Aberto
deve ampliar também, âs possibilidades de aplicação de Medidas Protetivas
cumulativas.

Prestação de Serviços à Comunidade

o Plano personalizado de cumprimento da medida com participação do
adolescente e sua família;

o Encaminhamento do adolescente aos órgãos públicos e entidades
sociais para prestação de serviços de acordo com suas características,
habilidades e interesses;

. Sensibilização das equipes de orgãos públicos e entidades sociais,
onde o adolescente prestará serviços;

o Formação de co-orientador nos órgãos;
o lnserção da família em programas de orientação e apoio socio-

familiar em parceria com entidades representativas;

.,.o n o n',.a m a, [iiJ.?ii r i 5lo J X" 5:::*i. 
"?k 

::'ltXi" i:]iXT :, : "" fl?;i:' 
co m

. lnserção, quando necessário, do adolescente e sua família em
programas de saúde;

"or.rç.ao 
torljerção 

e acompanhamento do adorescente nas atividades de

Liberdade Assistida

o Recepção do adolescente e desenvolvimento
personalizado de atend imento ;

. Encaminhamento do adolescente aos projetos
municipais de acordo com sua expectativa, habilidade e interesse;

o Encaminhamento do adolescente e sua família
conveniadas;

de plano

. Supervisão e acompanhamento às entidades que atendem
adolescentes nessa condições;

o Supervisão e acompanhamento aos serviços municipais integrados
na rede de relações socioeducativas;

e serviços

à entidades
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o Avaliações periódicas sistematizadas, individuais e coletivas com
adolescentes, familiares, profissionais engajados ao programa;

o Apoio e orientação sócio-familiar, inserção em programas
municipais específicos em parceria com entidades representativas como AMAR -
Associação de Mães e Amigos da Criança e do Adolescentes em Risco;

o inserção do adolescente em programas municipais de recuperação
das condições materiais do adolescente e seu grupo familiar;

. Formação de jovens multiplicadores de ações de cidadania;
o Com base na identificação de temas pertinentes ao grupo, promover

a inserção dos adolescentes em grupos temáticos;
. lnserção do adolescente em República Jovem, quando houver

necessidade, concomitante à formação em Educação Cooperativa;
. lnserção e acompanhamento do adolescente em atividades de

educação formal.

Garantia de protagonismo:

A participação de adolescentes e seus familiares nos programas a eles
destinados, presente no discurso da grande maioria dos atores sociais na
atualidade, não reflete o que nos mostra a realidade. A participação qualitativa na
gestão e condução dos programas e processos sócioeducativos, está aquém do
esperado. As políticas, os programas e os projetos de atendimento voltadas aos
diferentes segmentos da juventude e às suas famílias em geral não refletem as
seus reais anseios e sua necessidades.

o Pesquisa de campo, que levante as necessidades da juventude nos
diferentes sesmentos da s;:fflill"ção 

na sestão das Estações;
. Participação do jovem e de seus familiares nas decisões a respeito

no percurso do processo socioeducativo;
o Pesquisa de mercado que possibilite a oferta de atividades que

atendam as necessidades da juventude nas diferentes esferas do seu
desenvolvimento e participação social;

o Reconhecimento da família em seus novos contornos construídos
historicamente;

. Submeter à crítica as proprias representações de família de
educadores dos diferentes níveis;

o Reconhecer o diferente sem transformá-lo em desigual evitando
assim a marginalização da família pelo proprio educador;

o Apreensão dos papéis, composição e funções da família como
resultantes conju ntu rais ;

o ldentificar as determinações cotidianas que impõem mobilidades e
rearanjos familiares;
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. Participação da família e de seus orgão representativos (conforme
prevê a Constituição Federal e o ECA);

. Reconhecimento da família seu como co-responsável no processo
socioeducativo do filho;

Gronograma de metas

Segundo Semestre de 2002

o lnterlocução com entidades que têm acumulo a respeito da
problemática em questão;

o Ampla discussão com as áreas, procurando articular a proposta de
m u n ici p alizaçáo à prática em d ese nvo lvi me nto ;

o discussão com representantes das diferentes secretarias de governo
para os ajustes necessários à proposta de intersetorialidade.

. Formação de equipe intersecretarial de supervisão ao programa;
o lnterlocução com Poder Judiciário e Ministério Público, para

apresentação do Programa e desenvolvimento de sistemática de comunicação;
. Construção das condições de instalação do Programa de acordo

com as possibilidades físicas de equipamentos municipais e disposição das
equipes de Assistência à Adolescência nos governos locais;

o Formulação de planejamento estratégico para instalação do
Programa

Período de fevereiro a abril de 2003

. lnstalação de experiências iniciais nas subprefeituras, inscritas nas
regiões com de maior contigente de adolescentes autores de ato infracional;

. lnício do trabalho de equipe intersecretarial de supervisão;
o Definição de indicadores avaliativos da proposta;
o Avaliação do impacto do programa e estabelecimento de metas de

acordo com planejamento estratégico.

7. CARACTERTZAçÃO DA REDE PREVENTTVA E PROPOSIçÕES PARA SUA
REVTTALTZAçAO

7 .1, Espaço Gente Jovem

O Espaço Gente Jovem (EGJ) constitui-se num serviço de natureza
protetiva sócio-educativa, com caráter preventivo e promocional, que contribui
para a proteção integral, desenvolvimento e socialização das crianças e
adolescentes. Prevê o oferecimento de atividades facilitadoras ao exercício da
cidadania, ampliação do universo cultural e vivência grupal.

Deve oferecer programação que contemple os interesses das diferentes
faixas etárias e suas necessidades.
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Deverá prever ainda, ações voltadas à participação da família no trabalho
de prevenção e proteção social das crianças e adolescentes.

O serviço atende a crianças e adolescentes de 6 a 14 anos e 11 meses,
em atividades desenvolvidas no período inverso ao escolar de Segunda a Sexta
com quatro horas diárias.

Atualmente a rede constitui-se de 315 equipamentos conveniados com

Entidades Sociais, que atendem um total de 41.695 crianças e adolescentes.l4

Há preocupação na inserção de crianças e adolescentes portadores de
deficiência nessa rede de serviços. Até o final de 2000 havia na rede
aproximadamente 200 crianças e adolescentes, nestas condições, sendo
atendidas. Para o êxito dessa inserção está em execução "Programa de lnserção
de Crianças e Adolescentes com deficiência na rede de EGJ", êffi parceria com a
Organização Não Governamental SORRI BRASIL, através do qual estão sendo
capacitados técnicos da SAS Regionais e profissionais de toda a rede
conveniada. A meta a ser alcançada e de 5% do total das vagas oferecidas em
cada unidade.

A análise desenvolvida nas áreas regionais aponta a emergência de
ampliação da rede, bem como a necessidade de sua qualificação no que se refere
cl.

) Necessidade de reprogramação das atividades de forma a atender as
expectativas e interesses dos adolescentes de 12 a 14 anos;

) Adequação dos espaços físicos;

) Qualificação e capacitação dos profissionais envolvidos na ação;

F Adequação da programação das atividades por módulos;

F Entendendo a importância desse serviço e a representatividade dessa ação
na política de atendimento a criança e adolescente, propomos:

D Revitalização da rede;

F Criação de um Fórum com entidades executoras e técnicos para avaliação
dos serviços;

F Capacitação de educadores, através de institutos especializados;

Tais propostas têm como objetivo central, reconstruir e fortalecer novas
bases de valores calcados na solidariedade, tendo as crianças e adolescentes
como "interlocutores e parceiros no trabalho social, político e educativo a eles
dirigido". Tornando o jovem protagonista, sujeito e não objeto da ação. ( lnstituto
Florestan Fernandes: 2000)

Cronograma de Execução da Proposta de revitalização :

14 Informações de atendimento ref. ao mês de Junho/2001. Fonte SGPC/ STDI
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1o Semestre de 2OO2

Metas:

lmplantar 05 fóruns macro-regionais de avaliação do EGJ (s) no 1

quadrimestre de 2002.

lmplantar, imediatamente, a atuação intersecretarial.

o

7 .2. Qualifi cação profissional

"Destina-se prioritariamente aos adolescentes de 15 a 17 anos e 11 meses
e também à população vulnerabilizada pelo desemprego, pela pobreza e pela
exclusão. Tem como objetivo, oferecer formação e capacitação profissional que
possibilite a inserção dessa população no mercado de trabalho ou em programas
de geração de renda.

Para tanto, serão desenvolvidas atividades que proporcionem elevação da
auto-estima, ampliação do seu universo cultural, formas de convivência e
participação que contribuam para a conquista de valores éticos e de cidadania.

A atual conjuntura do mercado de trabalho e da globalização mundia!
determina a adoção de um novo conceito que norteie a formação e qualificação
profissional com vistas a promover condições objetivas de empregabilidade e
cidadania.

A programação prevê o desenvolvimento de capacidades básicas,
indispensáveis às exigências do mundo do trabalho e de conhecimentos e
habilidades gerenciais relativas à atividade ocupacional, incluindo, sempre que
possível, vivências e práticas.

O trabalho pedagógico deverá considerar os diversos níveis de
escolarização do adolescente, desenvolvendo-se através de atividades integradas
entre as diferentes áreas do conhecimento.

O processo de avaliação deverá constituir-se em um instrumento de

diagnostico contínuo e sistemático."1 5

O serviço funciona em três períodos, de acordo com a necessidade e o
proposto pela entidade conveniada, devendo oferecer um período mínimo de
quatro horas.

"A definição de atividades para a realização das áreas de conhecimento,
dar-se-á através de um processo de formação integrado, que propicie o
desenvolvimento de habilidades básicas, específicas e de gestão. Para tanto, é
necessário a divisão em etapas que acontecerão concomitantemente e de forma

articulada." 16

A rede atual é composta de 46 equipamentos conveniados com entidades
sociais, que atende um total de 7.854 adolescentes.

l5 Portaria n." I4ISAS/GABINETE de 04 de Abril de 2000.
16Idem
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As análises desse serviço, apontam alguns aspectos a serem obseruados:

seja não há análise de índice de empregabilidade dos adolescentes;

) lnexistência de pesquisa de mercado para elaboração da proposta a ser
desenvolvida;

) Necessidade de maior envolvimento dos adolescentes e suas famílias na
elaboração, execução e avaliação do seruiço;

possibilidades do serviço.

) Necessidade de estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada;

autônoma e coletiva;

"A atual conjuntura do mercado de trabalho, ro contexto mundial,
determina a adoção de um novo conceito que norteia a elaboração de programas
de qualificação e formação profissional, a partir do atributo da

empregabilidad e17 ." Nesse sentido e com vistas a atender essa nova demanda,
propomos:

D " Constituição de um fórum composto da rede conveniada e dos técnicos
regionais, com objetivo de um diagnóstico do que existe de avanços e desafios a
serem enfrentados e definição de novos rumos"

autônoma e coletiva;

F Qualificação e capacitação dos profissionais envolvidos na ação;

F Estabelecimento de parcerias tanto para qualificação do trabalho, tanto
para ampliar as possibilidades de vivências práticas dos adolescentes;

deficiências no seruiço;

Trabalho e Solidariedade.

Metas:

lmplantar os fóruns macro- regionais de avaliação dos Programas de
Qualificação Profissional no 1o Quadrimestre l2OO2.

lmplantar imediatamente a articulação intersetorial e as parcerias
mencionadas.

l7 Política Nacional de Assistência Social
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Cronograma de Execução:

1o Semestre de 2OO2

7.3. Gentro de Convivência

Os Centros de Convivência foram criados como espaços de multiuso para
população excluída ou com dificuldades de acesso aos bens e serviços públicos.
O objetivo na sua criação era favorecer a convivência social e comunitária de
várias faixas etárias; promovendo a interação adulto/criança através de atividades
culturais, esportivas, artísticas e de lazer.

A cidade possui atualmente 19 Centros de Convivência, que deveria
funcionar das 8:00 às 17:00 horas e alguns com funcionamento noturno e aos
finais -de- semana, os que estão em funcionamento vêm atendendo a 1.265
adolescentes, 362 adultos e 953 idosos.

Constata-se que em virtude da defasagem do quadro de pessoal, os
serviços foram paulatinamente se descaracterizando, deixando de oferecer as
atividades inicialmente propostas.

Não houve atenção aos Centros, gerando falta de infra-estrutura, escassez
de material e falta de manutenção dos prédios. Culminando com o encerramento
de atividades em algumas unidades e/ou utilização de espaços por entidades
sociais através de convênio.

Entendendo a importância estratégica dessas unidades, iniciou-se as
ações de revitalização dos Centros de Convivência, com a formação de uma
comissão constituída por representantes da área de planejamento e controle,
diretores dos Centros de convivência e representantes do Sindicato dos
servidores municipais, cuja conclusão dos trabalhos se deu no final de Dezembro
e as propostas ali indicadas estão em processo de implementação.

Especificamente para atendimento aos adolescentes, sugerimos a
instalação das Estações Juventude, propostas pelo lnstituto Florestan Fernandes
cuja organização, embora inicialmente prevista para a Saúde consideramos que
seja adequada para a área da Assistência Social, dada a sua intersetorialidade.
Ressalta-se que a implantação dessa proposta requererá o envolvimento das
diversas secretarias municipais através das suas unidades descentralizadas.

"Propomos a criação de centros referenciais que constituiriam uma
rede de ponúos de encontro da juventude - ESTAçAO JITVENTUDE - com a
finalidade de gerar espaços de pertinência social e de construção de alternativas
para os rumos dos jovens, garantindo acesso a recursos culturais, soctais e de
atenção a saúde.
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parcerias com a Socie dade Civil (ONGs, Centros Culturais, Sisfema "S", teatros,
cinemas, museus, esco/as de samba, centros de candomblé, etc.); pela
regionalização / territorialização de seus seívrços.

Na efetivação dessa proposta será de responsa bilidade do poder pÚblico
municipal a provisão de recursos físicos (espaço), materiais e humanos
(funcionários capacitados para essas funções).

Será necessário, em articulação com essa proposta, o desenvolvimento de
esfrafégias comunicativas divulgando as Esfações Juventude, assim como
visando a ideia de um projeto de responsabilização social pelos iovens, como um
grupo populacional com demandas específicas." ( lnstituto Florestan Fernandes:
2000).

7.3.l.Metas:

Avaliação do serviço, com propostas de atendimento no presente exercício

lmplantação de 05 Estações Juventude no 10 Semestre de 2002, como
proposta piloto.

7 .4. Proietos Alternativos :

O contingente expressivo de crianças e adolescentes com precário acesso
às suas Iegitimas oportunidades de desenvolvimento e proteção determinam a
importância de oferecimento de Projetos de caráter sócio-educativo, que
correspondam às necessidades da comunidade local, como auxiliares à garantia
dos direitos e desenvolvimento da população atendida. Estes projetos constituem-
se numa malha de serviços heterogênea, não possuindo uma identidade a ponto
de se tornar uma referência clara do ponto de vista político e técnico. Os
princípios básicos vislumbram a formação integral da crianças e adolescentes,
muitas vezes se apropriando da linguagem da arte. Entre estes podemos destacar
os Centros de Defesa, atividades sócio jurídicas e educativas com recursos
advindos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FUMCAD.

A Secretaria de Assistência tem se ocupado em investir esforços na busca
para adequação do atendimento à criança e ao adolescentes em situação de
vulnerabilidade social, segundo os ditames do Estatuto da Criança e do
Adolescente.

A interface dos serviços corresponde mais às relações intersetoriais. O
trabalho intersecretarial acontece pontualmente , mais em nível de atendimento
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das necessidades do que uma ação pre-definida. lsto remete-nos às questões de
definição de estrategias, metodologia utilizada, conteúdos.

Na área da criança e do adolescente a SAS possui convênio com 18
entidades para desenvolvimento de projetos alternativos, atendendo um total de
2.164 pessoas.

A ação nessa área requer urna análise quanto a capacidade de realização
dos objetivos propostos, associado a uma avaliação quanto a eficiência da
metodologia empregada versus a necessidade da demanda.

lnicialmente aponta-se a necessidade de ampliação desses projetos visto
que há uma flexibilidade na atividade proposta e que pode mais facilmente
contemplar a diversidade de situações a serem atendidas.

Sugerimos a ampliação para áreas prioritárias da cidade, ou seja, os
distritos com os maiores indicadores de exclusão e que as ações propostas sejam
efetivamente articuladas com a família e a comunidade.

8. EQUTPE DE FORMAçÃO rNrCrAL E GONTTNUADA.

A Secretaria Municipal de Assistência Social, em conjunto com a Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social, prevêem a formação de uma
equipe responsável pela formação continuada dos(as) técnicos (as) e
educadores(as) da rede direta e conveniada.

A avaliação desses programas pressupõe um sistema de monitoramento
para se mensurar o processo de implantação, implementação, desenvolvimento,
eficiência e eficácia do programa ofertado. Esta ação requer, o envolvimento da
equipe de supervisão, no sentido de trabalhar os registros da ação efetuada pelos
educadores, onde devem constar: as observações do dia-a-dia do atendimento,
das crianças dos adolescentes, da família, da rede de atendimento dos
programas sociais. O conteúdo deste registro apontará o impacto e os resultados
na proteção e desenvolvimento do grupo infanto-juvenil. A avaliação proposta
acontece no processo de trabalho, para permitir a reformulação de metodologias,
estratégias e a verificação dos pontos de estrangulamento que podem ser
modificados no cotidiano.

g. o slPlA

O SIPIA - Sistema de lnformação para a lnÍância e a Adolescência é um
Sistema Nacional de Registro e Tratamento de lnformação sobre a promoção e
defesa dos direitos desse seguimento, através da deliberação no 58 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente - CONANDA, nas políticas
públicas baseadas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

43

a



o

a



o

PREFEITURA MT]I{ICIPAL DE SÃO PAT]LO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ST]PER\rISÃO GERAL DE PLAI\EIAMENTO E CONTROLE

Trata-se de um mecanismo criado para gerar informações que subsidiarão
a adoção de decisões governamentais sobre políticas para crianças e
adolescentes, garantindo-lhes acesso à cidadania.

Este sistema favorecerá a padronização dos dados consolidados sobre o
atendimento à criança e ao adolescente e as questões orçamentárias para
projetos da rede de serviços dos Conselhos Tutelares. Trabalha em interface com
os Conselhos de Direito, Conselhos Tutelares, Poder Judiciário, Ministério Público
e Delegacias Especializadas.

O SIPIA permite a produção de conhecimentos específicos de situações
concretas de violação de direitos de crianças e adolescentes, identifica medidas
de proteção e sócio - educativas necessárias, através de relatórios da situação
para requisitar direitos de ressarcimento das violações aos direitos das crianças e
adolescentes. Possibilita ainda conhecer e apoiar o funcionamento dos Conselhos
de Direitos, Tutelares e Fundos para a infância e adolescência.

O sistema tem uma saída de dados agregados em nível Municipal, Estadual
e Federal e se constitui em uma base real nacional, para a formulação de políticas
no setor e seu respectivo orçamento.

Diante do reordenamento do atendimento às crianças e aos adolescentes
em situação de risco social na cidade de São Paulo, torna-se urgente e
necessária a implantação do SlPlA, entendendo a importância da comunicação,
coleta de dados e sistematização informatizada da situação da infância e
juventude no município.
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Sob a coordenação de Paulo Teixeira;
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Programas e Serviços de Assistência Social. lnstituto IEE- PUC/SP, 1993.

(S)SPOSATI, Aldaiza (coord). Mapa da exclusão/inclusão social da cidade de
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ESTAÇÃo ctoADANIA

1. Recursos Humanos - quadro explicativo

Função Padrão Quantidade
Garga
horária

semanal
Salário

individual
Salário
(mês)

Diretor de
Equip.
Social

QPP 06
A

Superior 01 40h 1.402,78 1.402,78

Assist.
Social

QPP
8054

Superior 04 40h 1.286,92 5.147,68

Psicólogo Superior 40h 1.286,92 7.721,52

Educador:
Psicólogo,
Assistente
social e
pedagogo

QP Superior 30 40h 1.286,92 38.607,60

ATA QPA 07
A

Medio 06 40h 403,23 2.419,38

Total ** ffi 47 * H 55.298,96

Formação

QPS 11
A
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ffi Quantidade Gusto
unitário

Gusto mês

Servi 865,00 1.730,00

Serviços tercei iizados
limpeza

843,00 1.686,00

Servigôs::tercéit,r"UÔ5' ,

vigilância
1.787,00 7.148,00

08 3.495,00 í 0.5&t,00

1, Previsão de custo - Por unidade

*** Quantidade
Custo (mês)

R$ Custo ano (R$

Recursos Humanos 47 55.298,96 718.886,48

Serviços terceirizados
cozi n ha.l im peza,vi gilância

08 10.564,00 137.332,00

Material de escritório Referência 564,00 6.768,00

SEMAB r) 1.800,00 21.600,00

Transporte 02 10.000,00 120.000,00

01 2.400,00 28.800,00

Total 80.626,96 í.033.386,40

o Merenda especial: valor estimado de R$0,40 (quarenta centavos) por merenda

02

02

o4

Total l

Media: 150
atendimentos

Aluguel
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CASA DE ACOLHIDA

í. Recursos Humanos - quadro explicativo

Função Padrão Formação
Quanti-
dade

Carga
horária

semanal

Salário
(unitário)

Salário
(mês)

Diretor de
Equip.
social

QPP 06
A

Superior 01 40h 1.402.78 1.402,78

Assist.
Social

QPP
605 A

Superior o2 40h 1.286,92 2-573,94

Educador:
Psicólogo,
Assistente
social e
pedagogo

QP Superior 20 40h 1.286,92 25.738,40

Total ***** ffi 23 ffi *ffi 29.715,02

**** Quantidade
Gusto

unitário Custo mês

Serviços terceirizados
cozinha

02 865,00 1.730,00

Serviços terceirizados
limpeza

02 843,00 1.686,00

Total 04 1.708,00 3.416,00
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2. Previsão de custo - Por unidade

*1t** Quantidade Custo (mês)
R$

Custo ano (R$

Recursos Humanos 23 29.715,02 386.295,26

Serviços terceirizados
Cozinha e limpeza

3.416,00 44.408,00

Alimentação SEMAB 20 1.080,00 12.960,00

Material de consumo e
pedagógico **** 450,00 5.400,00

Água, gás, telefone e
energia elétrica **** 770,00 9.420,00

Outras despesas e
manutenção **** 890,00 10.560,00

Aluguel (média) **** 2.400,00 28.800,00

Total **** 38.7í 1,02 497.663,26
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